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Artigo 3.o

Caducidade dos poderes excepcionais

Os poderes excepcionais a atribuir às sociedades res-
ponsáveis pela execução das intervenções definidas e
a definir ao abrigo do Programa Polis, aos quais se refere
o artigo anterior, cessarão com a conclusão das res-
pectivas intervenções.

Artigo 4.o

Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de
60 dias.

Aprovada em 6 de Julho de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 27 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 29 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 19/2000
de 10 de Agosto

Primeira alteração à Lei n.o 13/85, de 6 de Julho (património
cultural português), e ao Decreto-Lei n.o 164/97, de 27 de Junho
(património cultural subaquático).

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira,
a adopção das medidas necessárias e indispensáveis para
a realização de trabalhos arqueológicos, terrestres e
subaquáticos, e para o levantamento, estudo, protecção,
conservação e valorização do património cultural
arqueológico, terrestre e subaquático, móvel e imóvel,
e suas zonas envolventes, nos termos definidos na Lei
n.o 13/85, de 6 de Julho, e no Decreto-Lei n.o 164/97,
de 27 de Junho, é da competência dos respectivos Gover-
nos Regionais, que deverão garantir as condições, desig-
nadamente de recursos humanos e orçamentais, para
o efeito necessárias.

Artigo 2.o

A realização dos trabalhos referidos no artigo anterior
relativos ao património cultural subaquático carece de
licenciamento da autoridade competente, que não subs-
titui nem dispensa as demais autorizações leglamente
exigidas.

Artigo 3.o

Nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição da República Portuguesa, os preceitos que
respeitem às condições respecíficas das Regiões Autó-
nomas serão elaborados pelas Assembleias Legislativas

Regionais respectivas, que promoverão a publicação, no
prazo de 180 dias, dos indispensáveis decretos legisla-
tivos regionais.

Aprovada em 6 de Julho de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 27 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 1 de Agosto de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Lei n.o 20/2000

de 10 de Agosto

Primeira alteração, por apreciação parlamentar, do Decreto-Lei
n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, que define a estrutura orgânica
relativa à gestão, acompanhamento, avaliação e controlo da
execução do QCA III e das intervenções estruturais comunitárias
relativas a Portugal, nos termos do Regulamento (CE)
n.o 1260/99, do Conselho, de 21 de Junho.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

Os artigos 10.o, 12.o, 15.o, 17.o, 19.o, 20.o e 35.o do
Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os relatórios enunciados no n.o 1 deverão ser

remetidos à Assembleia da República, através das
Comissões Parlamentares de Assuntos Europeus e de
Economia, Finanças e Plano, no prazo máximo de
30 dias após o seu envio à Comissão Europeia ou, nos
casos previstos na alínea a) do n.o 1, no prazo de 30 dias
após a sua elaboração.

Artigo 12.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) Dois representantes da Associação Nacional de

Municípios Portugueses;
q) Um representante da Associação Nacional de

Freguesias;
r) [Anterior alínea q).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.o

[. . .]

1 — A comissão de companhamento do QCA III reú-
ne-se em plenário, ordinariamente, duas vezes por ano
e, extraordinariamente, a pedido da comissão de gestão
do QCA III, dos representantes da Comissão Europeia
ou a pedido de um terço dos seus membros.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 17.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O sistema de informação do QCA III integra,

nos termos dos números anteriores, um subsistema de
informação para a gestão, acompanhamento e controlo
da execução do QCA III e ainda um subsistema de
informação para divulgação, que permita disponibilizar,
através de suportes diversos, designadamente mediante
um endereço na Internet, a informação pertinente para
os diferentes destinatários.

Artigo 19.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A avaliação intercalar deverá ser remetida à

Assembleia da República, através das Comissões Par-
lamentares de Assuntos Europeus e de Economia,
Finanças e Plano, no prazo máximo de 30 dias após
o seu envio à Comissão Europeia.

Artigo 20.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A avaliação final deverá ser remetida à Assem-

bleia da República, através das Comissões Parlamen-
tares de Assuntos Europeus e de Economia, Finanças
e Plano, no prazo máximo de 30 dias após a data da
sua conclusão.

Artigo 35.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os relatórios enunciados no n.o 1 deverão ser

remetidos à Assembleia da República, através das
Comissões Parlamentares de Assuntos Europeus e de

Economia, Finanças e Plano, no prazo máximo de
30 dias após o seu envio à Comissão Europeia ou, no
casos previstos na alínea a) do n.o 1, no prazo máximo
de 30 dias após a sua elaboração.»

Aprovada em 6 de Julho de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 27 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 29 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 21/2000

de 10 de Agosto

Organização da investigação criminal

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Investigação criminal

Artigo 1.o

Definição

A investigação criminal compreende o conjunto de
diligências que, nos termos da lei processual penal, visam
averiguar a existência de um crime, determinar os seus
agentes e a sua responsabilidade descobrir e recolher
as provas, no âmbito do processo.

Artigo 2.o

Direcção da investigação criminal

1 — A direcção da investigação cabe à autoridade
judiciária competente em cada fase do processo.

2 — A autoridade judiciária é assistida na investiga-
ção pelos órgãos de polícia criminal.

3 — Os órgãos de polícia criminal, logo que tomem
conhecimento de qualquer crime, comunicam o facto
ao Ministério Público no mais curto prazo, sem prejuízo
de, no âmbito do despacho de natureza genérica previsto
no n.o 4 do artigo 270.o do Código de Processo Penal,
deverem iniciar de imediato a investigação e, em todos
os casos, praticar os actos cautelares necessários e urgen-
tes para assegurar os meios de prova.

4 — Os órgãos de polícia criminal actuam no processo
sob a direcção e na dependência funcional da autoridade
judiciária competente, sem prejuízo da respectiva orga-
nização hierárquica.

5 — As investigações e os actos delegados pelas auto-
ridades judiciárias são realizados pelos funcionários
designados pelas entidades dos órgãos de polícia cri-
minal para o efeito competentes, no âmbito da auto-
nomia técnica e táctica necessária ao eficaz exercício
dessas atribuições.


